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221 133 DF 10084667 WALDO CHAVES STILBEN FILHO
224 12 MT 10008529 PRESLEY MCQUADE NOGUEIRA COSTA
225 134 DF 10078394 SAMUEL MIRANDA ACACIO JUNIOR
226 135 DF 10039969 ANTONIO CARLOS MONTEIRO
227 136 DF 10077766 ANGELO BRUNO PEREIRA DOS SANTOS
228 137 DF 10098285 MARCO ANTONIO AMORIM ABENSUR
229 13 RJ 10084614 RENATA BEZERRA E SILVA DE ARAUJO
230 138 DF 10007043 DANILA DE OLIVEIRA MAIA RODRIGUES
231 19 BA 10078022 EDMILSON FERREIRA DE MELO
232 139 DF 10028020 JANAELSON ALVES DIAS
233 140 DF 10001533 WANDERSON RODRIGUES DA SILVA
234 20 BA 10096941 ALEXANDRE JESUS DE SOUZA
235 13 SP 10106257 MARIA ROMILDA DA SILVA VENTURA
236 141 DF 10077105 JACKELINE CASTRO LOPES
237 14 RJ 10045678 VITORIA LAPORT DE QUEIROZ VERCOSA
238 142 DF 10060575 WAGNER SOUZA E SILVA
239 143 DF 10053459 HERBERTH LOIOLA CASTRO
240 144 DF 10102681 RENATA DOMINGUES SANTANNA
241 145 DF 10003715 ANDRE LUIS RODRIGUES DOS SANTOS

ANEXO II

QUADRO DE VAGAS

ANALISTA DO MPU/TEC. DA INF. E COMUNIC./SUPORTE E INFR.
UF VA G A S

AMPLA CONCORRÊNCIA
VA G A S
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

MT 1 0
TO TA L 1 0

UF LOCALIDADE TOTAL DE VAGAS
MT CUIABÁ 1
TO TA L 1

ANALISTA DO MPU/APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/BIBLIOTECONOMIA
UF VA G A S

AMPLA CONCORRÊNCIA
VA G A S
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

SP 1 0
TO TA L 1 0

UF LOCALIDADE TOTAL DE VAGAS
SP SÃO PAULO 1
TO TA L 1

ANALISTA DO MPU/MEDICINA/CLÍNICA MÉDICA
UF VA G A S

AMPLA CONCORRÊNCIA
VA G A S
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

RJ 1 0
TO TA L 1 0

UF LOCALIDADE TOTAL DE VAGAS
RJ RIO DE JANEIRO 1
TO TA L 1

TÉCNICO DO MPU/APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO/TEC. DA INF.
UF VA G A S

AMPLA CONCORRÊNCIA
VA G A S
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

AM 1 0
PI 1 0
PR 1 0
TO TA L 3 0

UF LOCALIDADE TOTAL DE VAGAS
AM TA B AT I N G A 1
PI TERESINA 1
PR PA R A N A G U Á 1
TO TA L 3

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015
9º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE ANALISTA E DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 683, de 26 de setembro de 2013,
e considerando o disposto no subitem 4.3.1, do EDITAL Nº 1 - MPU 1/2015, de 13 de janeiro de 2015, torna pública a convocação dos candidatos com classificação nacional no 9º Concurso Público para provimento
de vagas nos cargos de Analista e de Técnico do Ministério Público da União, conforme EDITAL Nº 25 - MPU 1/2015, de 6 de novembro de 2015, para promoverem a(s) opção(ões) pela(s) localidade(s) de lotação,
quando existir interesse, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Art. 1º Para fins do disposto no EDITAL Nº 1 - MPU 1/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 2015, subitem 4.3.1, os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, que contempla cinco vezes o número de vaga(s),
estão convocados a realizarem a(s) opção(ões) pela(s) localidade(s) de lotação relacionada(s) no Anexo II deste Edital.

Art. 2º A(s) vaga(s) a ser(em) preenchida(s) consta(m) do Anexo II deste Edital e decorrem de distribuição definitiva constante no Edital n. 18, de 09/11/2015, publicado no Diário Oficial da União de
1 0 / 11 / 2 0 1 5 .

Art. 3º A(s) opção(ões) de que trata(m) o Art. 1º deverá(ão) ser formalizada(s) por meio de preenchimento de formulário específico, conforme correspondência eletrônica encaminhada para o correio eletrônico
de cada candidato, que deverá ser devidamente preenchido e remetido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do horário de envio do formulário, impreterivelmente.

Art. 4º A indicação da ordem de preferência, quando for o caso, não vincula o MPU, que fará a(s) lotação(ões) pelo critério de conveniência da Administração, atendendo, quando possível, a(s) opção(ões)
manifestada(s).

Art. 5º O candidato não poderá ser nomeado para localidade a qual não tenha optado.
Art. 6º O candidato que não manifestar sua opção na forma e prazo estabelecidos será considerado desistente nos termos deste Edital, embora se mantenha ativo na classificação nacional.
Art. 7º O candidato que não for nomeado, ainda que tenha manifestado sua opção, manter-se-á ativo na classificação nacional.
Art. 8º Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização dos seus dados pessoais conforme dispõe o item 18.30 do EDITAL Nº 1 - MPU 1/2015, de 13 de janeiro

de 2015.
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